
PROJETO DE LEI 01-0634/2002, do Vereador Wadih Mutran. 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do apoio da guarda civil metropolitana nos plantões de 
fiscalização das Subprefeituras, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Torna obrigatório o apoio da guarda civil metropolitana nos plantões de fiscalização 
das Subprefeituras. 
Art. 2º - O apoio da guarda civil metropolitana mencionada nesta lei, será destinada para 
impedir as invasões nos bens municipais, bem como impedir a ação de vândalos, 
pichadores e outros. 
Art. 3º - Os horários dos plantões serão determinados pelo Poder Público Municipal. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
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